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L e i nfl V#/91 
» 

EmentaiDiapoe sobre a criação da Ban
de i r a e do Hino do Município de 
Iguaracy, e dá outras providên 
c i a s . 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
IGUARACY. ESTADO DOS PERNAMBUCO, nos termos do i n c i s o IV, a r t i g o j 22 
e paragrafo 88 do a r t i g o 57, ambos da L e i Orgânica Municipal, fas 
saber que a Câmara de Vereadores decretou e, eu promulgo a seguinte 
L e i ! 

A r t . 19 - Ficam orlados, ofiolalmente, a Bandeira • o 
Hino do Município de Iguaracy, na forma constante da L e i * 

Art» 28 - A Bandeira e a constante do desenho incluso» 
nas cores verde cana, e amarelo ouro, e será confeccionada obedeceu, 
do aos mesmos padrões da Bandeira do Estado de Pernambuco. 

A r t * 3 a - 0 Hino do Município esta representado pela 
l e t r a áurea, em seio estrofes que versam sobre a História do Munici 
pio* 

A r t * 4° - Caberá ao Poder Executivo, determinar a con 
feocâo da Bandeira do Município, em número suf i o i e n t e para dotar t o 
das as repartições, i n c l u s i v e Unidades Escolares deste símbolo» bem 
como de seu histórico. 

Parágrafo único - Igualmente, deverão ser gravadas nu 
mero i g u a l de f i t a s oassete com o Hino Municipal, para que seja de
vidamente divulgada» 

Art» 5 9 - A Bandeira de Iguaracy, terá lugar de desta 
que, juntamente, com as bandeiras Nacional, e do Estado de Pernambu 
oo, em todas as repartições Municipais, durante o expediente. 
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Paragrafo único - O Hino do Município aerá cantado , 
no mínimo uma vez por semanak nas --sedas da sede Municipal do 
ensino» 

A r i * 6 2 - Esto Lei entra em v i g o r na data de sua pu
blicação. 

A r t . 7° - Bevogam-se as disposições em contrário. 

Secretaria da Câmara Municipal de Iguaracy, 26 de 
dezembro de 1991« 

Jose Luiz de França 
Presidente 
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